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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municinal n' 1.919. de 23 de marco de 2023.

De autoria dos vereadores Daniel Nunes Cwalcante e Humberto Ferreira Maia.

"Denomina de Leopoldina Cavalcante Maia, o Centro de

Diagnóstico de Imagens que seró canstruído no Mtmicípio

de Catolé do Rocha/PB".

O Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1'- Fica denominadada de LEOPOLDINA CAVALCANTE MAIA, o Centro de Diagnóstico de Imagens que

será constmído no Município de Catolé do Rocha/PB.

Art.2". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Rochq 23 de março de2023.

Lauro Adolfo Maia Seraftm

P r efe ito C ons t ituc i onal

&

Praça Sérgio Mai4 n"6ó - Cenúo - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.067.56210001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e gabineter@catoledorocha.ob.gov.br
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GABINETE DO

PREFEITO
Lei Municinal n" 1.919. de 23 de março de 2023.

De autoria dos vereadores Daniel Nutus Cavalcante e Humberto Ferreira Maia.

"Denomina de Leopoldina Cavalcoúe Maia, o Centro de

Diagnóstico de Imagens qtre será construído no Mwricípio

de Catolé do Rochq/PB".

O Prefeito Municipel de Catolé do Rocha - PB, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1o - Fica denominadada de LEOPOLDINA CAVALCANTE MAIA, o Centro de Diagnóstico de Imagens que

será construído no Município de Catolé do Rocha/PB.

^Ía.2". 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Do Gabinete do Prefeito, Catolé do Roch4 23 de março de2023

Lauro Adolfo Mafu Serafim

P refe ito C onstituc ional

Praça Sérgio Mai4 n"66 - Cenúo - Catolé do Rocha/PB
CNPJ n" 09.0ó7.56210001-27 - Contatos: (83) 3441-1202 e sabinete@catoledorocha.pb.gov.br


